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direitos; o mesmo, aliás, que se pretendeu fazer com o réu, na expressão 

Mas tudo isso, supondo que uma estrutura hierarquizada, formalis-

capaz de lidar imediatamente com este rol de novos equipamentos, ou re-
conhecer uma visão de sociedade que rapidamente mudava a face. Não foi.

Não só o ancièn regime -

que o laissez faire 
-

ca representava mais um obstáculo do que um trampolim ao pluralismo 

Um duplo paradoxo, portanto, entre uma liberdade de expressão 

Mas se isoladamente a democracia interrompida pode ter causado 

hierarquia do Judiciário, há muitos pontos em que essas perversões se 
imbricam e provocam o que parecia ser até improvável. Sendo arenoso o 

capaz de fulminar direitos que se pretendia tutelar.
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O CONFLITO ENVIESADO DE GERAÇÕES

dura lex sed 
lex, 

-

-
-

Considerando que esse foi mais ou menos o tempo de vida da Cons-

Parte da resposta pode ser dada pela própria falta de democracia 

gerontocraria, encarnam 

-

-

Mas, analisando cada uma das decisões em que essa expressão apa-

-

-
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-

-

-
-
-

fundamentalmente, além do direito (ou, mais corretamente, aquém dele). 

SENSO COMUM: A MÍDIA E OS AXIOMAS SUBJURÍDICOS

-
ma mais intensa. O retrato do nosso tempo, tanto mais na área do direito 

fundamentalmente, de muita impunidade.
Poucos vão nos dizer que é o tempo de prisões excessivas, super-

-

-

combate a criminali-
dade e se arrosta contra a impunidade
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É essa compreensão da realidade, ou do “tempo em que vivemos” 
que explode sobre o intérprete da lei com muito mais eficácia e 

-
-

arcaico, ultrapassado, quase pernicioso. 
-

-

-

-

-
prido em regime fechado.

Todavia, é a expressiva maioria das decisões de quem fornece a palavra 

não permite liberdade provisória, cumprimento de pena em meio aber-

-
-
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-

-

habeas corpus faz com 

soltos (que podem esperá-la); porque os réus presos cumprirão as penas 
-

apartheid processual.
-
-

-
mum, suplanta o ordenamento é o que diz:

O inocente jamais se cala.
-

quem cala consente -
-

-

n-
certa a autoria
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Nem é preciso dizer o efeito nefasto que estes axiomas produzem 

 vai 
-

A ideia de pena como limite da culpabilidade vai se pervertendo. 

-

-

-
-

-

Não se o disputa mais no Parlamento ou na academia. 
-

comum a pesquisa 
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-

-

enquete, uma espécie formalizada de você decide. 

-
-

-
-impunidade e promotores como rebeldes contra o status quo.

Informes sugeriam à população que o sistema legal era irre-
mediavelmente fraco contra o crime(...)

Eles favoreciam julgamentos mais rápidos e a redução das 
proteções legais (...)

Os cidadãos foram informados que o princípio liberal de “ne-
nhum crime sem uma lei” (nullum crimen sine lege) foi tro-
cado para “nenhum crime sem uma punição” (nullum crimen 
sine poena -
bre aqueles que estavam fartos pelo fato de o sistema judicial 
dar muitos direitos a perpetradores de crimes (...)

em que Robert Gelatelly explica como o endurecimento penal foi 
1.

1 . Ed. Record, 2011, p. 74.
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A CONSAGRAÇÃO DA REPRESSÃO COMO ÚLTIMA ESPERANÇA DA 
CIVILIZAÇÃO

2 -

-
-

do que havia em mostrar imagens fortes desapareceu completamente e 
-

de crimes, que repetem todos os dias. 
-

“Estes programas produzem sua própria demanda por mais 
e mais punição”

“Constroem uma forma de cidadania orientada pela descon-

“No âmbito do controle criminal, este é o período em que 
-
-

a do Estado”3.

in -
promissos Sociais.
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não mais explodir simplesmente o Estado, mas sim de se apropriar dele.

direita forte para compensar o enfraquecimento da mão esquerda no 
estado social4.

-
-
-

5

populismo de direita.

-
lidade equivale à impunidade.

-
-

sos, como um Quixote redivivo. 

-
ante na 

como bancos).

-salvo o Direito penal, que, ao contrário, é tolerante, fraco, permissivo, frouxo.

e não para outros).

4 Punir os pobres. A nova gestão da miséria nos Estados Unidos. Ed. Revan, 2007, p. 30.

5 Governing through crime. Oxford University, 2007 [e-book]



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 67, p. 243 - 255,  jan - fev. 2015 253

-
-

à proposta neoliberal.
Há uma enorme distância do novo do velho liberalismo, com conse-

na área penal. 
-

vindo a visão iluminista como importante limitador do poder do Estado. 

Enquanto o Estado é apropriado pelo mercado, diminuem forte-
-

licial assim, se coloca como um contraponto ao Estado social.

bem-estar, fazendo concessões, acabem por serrar o galho 

-
ração de novos estratos sociais”6.

-
de a produzir uma terceira capa de autoritarismo, sucedendo ao absolu-

6 Op. Cit. p. 243.
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CAMINHOS DA RESISTÊNCIA DEMOCRÁTICA

se dar em várias frentes.
-

É preciso encontrar instrumentos para reequilibrar as vozes, de modo 
a fazer com que liberdade de expressão volte a ter base no pluralismo, 

-

-
da. 
do mesmo pensar no Judiciário. Onde existir hierarquia não haverá 

-

essa encruzilhada civilizatória .
-

8.
Se serve de alerta para nós, sucumbir ao conservadorismo não evi-

tou em nada as derrotas eleitorais que vieram. 
-

fender as ideias. 
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